
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia 

ATO Nº 036/2017-P/ALE 

Prorroga prazo de Comissão Temporária 
Especial que menciona. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do § 1 º do Art. 
14 c/c o artigo 32, todos do Regimento Interno, e em conformidade com o 
Requerimento nº 1371/17, aprovado na Sessão Plenária do dia 07/11/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo da Comissão Temporária 
Especial destinada a averiguar denúncia referente a rachaduras nos pilares da ponte em 
construção sobre o Rio Madeira, que ligará os Estados do Acre e Rondônia. 

Art. 2°. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, 8 de novembro de 201 7. 
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